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REMESSA  OFICIAL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA. 
VESTIBULAR.  APROVAÇÃO.  MENOR  EMANCIPADA. 
EXAME  SUPLETIVO.  MATRÍCULA  VISANDO  AO 
FORNECIMENTO  DO  CERTIFICADO  DE  CONCLUSÃO 
DO ENSINO MÉDIO. NEGATIVA. IDADE MÍNIMA NÃO 
ATINGIDA.  IRRELEVÂNCIA.  DIREITO  À  EDUCAÇÃO. 
ART.  205  C/C  ART.  208,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL. 
OBSERVÂNCIA.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO OFICIAL.

- Nos termos do art. 205, da Lei Fundamental, “A educação, 
direito  de  todos  e  dever  do  Estado  e  da  família,  será 
promovida  e  incentivada  com  a  colaboração  da  sociedade, 
visando  ao  pleno  desenvolvimento  da  pessoa,  seu  preparo 
para  o  exercício  da  cidadania  e  sua  qualificação  para  o 
trabalho.” 

-  A  pretensão  da  autora  tem  amparo,  igualmente,  na 
Constituição Federal, a qual consagra, em seu art. 208, V, para 
o  acesso  aos  níveis  mais  elevados  de  ensino,  a  capacidade 
intelectual do indivíduo.

-  “A limitação da idade mínima para o aluno se submeter a 
exame supletivo  (18  anos)  prevista  na  Lei  de  Diretrizes  da 
Educação  esbarra  na  garantia  constitucional  de  acesso  aos 
níveis mais elevados do ensino, segundo a capacidade de cada 
um (art. 208, V, da CF). Assim, considerando que o impetrante 
era menor de dezoito anos quando do ajuizamento da ação, 
porém  emancipado  e  aprovado  em  vestibular,  não  verifico 



qualquer  restrição  ao  mesmo  realizar  o  exame  supletivo 
justamente  com  o  objetivo  de  receber  o  Certificado  de 
Conclusão do Ensino Médio.”

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, negar provimento ao recurso oficial, 
nos termos do voto do relator, integrando a decisão a certidão de julgamento de fl. 
47.

RELATÓRIO

Trata-se de remessa oficial contra sentença proferida pelo MM. 
Juízo  da  2ª  Vara da  Família  da Comarca de Campina Grande que,  nos  autos  do 
Mandado  de  Segurança  promovido  por  Maria  Emanuela  Fernandes  Borges, 
concedeu a segurança, ratificando a liminar anteriormente concedida, para permitir 
que a impetrante participasse do Exame Supletivo.

Não  houve  a  interposição  de  recurso  voluntário,  razão  pela 
qual  os  autos  subiram  a  esta  Corte  de  Justiça  por  força  da  Lei  do  Mandado  de 
Segurança (Lei nº 12.016/2009).

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 
1º, do RITJPB c/c o art. 178 do CPC/2015.

É o relatório. Decido.

Na hipótese, entendo que a sentença primeva deve ser mantida.

Compulsando-se  os  autos,  verifica-se  que  a  promovente  se 
submeteu a vestibular para ingresso no curso de Ciências Sociais na UFCG, obtendo 
aprovação, entretanto, só poderá se matricular no curso superior após a realização de 
um curso supletivo e a obtenção do certificado de conclusão do Ensino Médio.

O  Centro  Educacional  Alternativo  se  negou  a  realizar  a 
matrícula  da  impetrante  no supletivo  sob alegação de  que a  mesma é  menor  de 
idade, apesar de já ser devidamente emancipada, conforme se verifica na averbação 
da sua certidão de nascimento.

Na  hipótese,  embora  exista  previsão  legal  exigindo  aos 
participantes do Exame Supletivo do Ensino Médio, a idade mínima de 18 (dezoito) 
anos,  conforme  previsto  no  art.  38,  da  Lei  nº  9.394/96,  para  obter  a  certificação 



pretendida,  em  obediência  ao  princípio  da  razoabilidade,  essa  regra  pode  ser 
relativizada.

De início, insta salientar que o abrandamento do pressuposto 
legal tem amparo, sobretudo, na Constituição Federal, que consagra em seu art. 205, 
ser “A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e 
incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da 
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”, 
agregada ao disposto no art. 208, V, quando estabelece ser capacidade intelectual do 
indivíduo, e não a idade, o parâmetro de acesso aos níveis mais elevados de ensino, 
vejamos:

“Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de: 
(...) V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa 
e da criação artística, segundo a capacidade de cada um; (...)” 

Ora, se a Constituição estabelece que o acesso aos níveis mais 
elevados de ensino se dará "segundo a capacidade de cada um", o óbice relativo ao 
critério etário está a exigir limitação que vai além da prevista na Carta Política.

Outro não é o entendimento deste Sodalício:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. NEGATIVA DE 
SEGUIMENTO  AO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO. 
NECESSIDADE  DE  APRECIAÇÃO  PELO  JUIZO  A  QUO 
SOB PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. EXAME DE 
CONCLUSÃO  DO  ENSINO  MÉDIO.  MATRÍCULA  DE 
MENOR  DE  18  ANOS  EM  SUPLETIVO.  DEMANDANTE 
QUE COMPROVOU APROVAÇÃO EM VESTIBULAR PARA 
INGRESSO  EM  INSTITUIÇÃO  DE  ENSINO  SUPERIOR. 
APLICAÇÃO  DO  CRITÉRIO  DA  RAZOABILIDADE. 
PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA. 
PROVIMENTO  NEGADO.  Não  obstante  se  tratar  a 
incompetência absoluta do juízo de matéria de ordem pública, 
é vedado ao Tribunal conhecer dela se ainda não apreciada 
pelo juízo a quo,  em estrito respeito ao princípio do duplo 
grau  de  jurisdição.  A  negativa  de  prestação  do  exame 
supletivo implica,  a  um só tempo, impedir  a autora de dar 
continuidade  à  sua  formação  intelectual,  ademais  quando 
resta  devidamente  comprovada  a  aprovação  em  concurso 
vestibular.  A  Constituição  Federal  assegura  e  incentiva  o 
acesso aos níveis mais elevados de ensino, de acordo com a 



capacidade de cada cidadão, consoante prescrição do art. 208, 
inciso V, da Carta Magna, devendo-se aplicar o princípio da 
razoabilidade em relação à idade mínima para participação do 
exame supletivo. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
(TJPB  -  20136864620148150000,  2ª  Câmara  Cível,  Rel.  DES 
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO, 25-08-2015).

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL  DO  ESTADO. 
MENOR  DE  DEZOITO  ANOS.  APROVAÇÃO  EM 
VESTIBULAR.  PEDIDO  PARA  REALIZAR  EXAME 
SUPLETIVO.  LIMITAÇÃO  DE  IDADE  PREVISTA  NA  LEI 
DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO. PREVALÊNCIA 
DAS  NORMAS  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL. 
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  208,  V,  DA  CARTA  MAGNA. 
INEXISTÊNCIA,  NO  CASO  CONCRETO,  DE  BURLA  AO 
SISTEMA  EDUCACIONAL.  DEMONSTRAÇÃO  DE 
CAPACIDADE  INTELECTUAL  PARA  INGRESSO  NA 
FACULDADE.  RAZOABILIDADE.  JURISPRUDÊNCIA  DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MANUTENÇÃO DA 
SENTENÇA.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AOS 
RECURSOS. - O art. 208, V, da Constituição Federal concede 
ao educando o direito de acesso aos níveis mais elevados do 
ensino, não especificando vinculação de idade para ascensão a 
tais  patamares  de  escolaridade.  -  A  realização  de  exame 
supletivo  para  obter  certificado  de  ensino  médio,  por 
estudante menor de dezoito anos, aprovado em vestibular, não 
caracteriza burla ao sistema educacional, quando seu objetivo 
é  apenas  ingressar  na  universidade  por  ter  demonstrado 
capacidade intelectual para esse fim. -PROCESSUAL CIVIL E 
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE 
SEGURANÇA.  REEXAME  NECESSÁRIO.  EXAME 
SUPLETIVO.  ACESSO  AO  ENSINO  SUPERIOR.  MENOR 
DE  18  ANOS.  RAZOABILIDADE.  SITUAÇÃO  FÁTICA 
CONSOLIDADA  COM  O  DECURSO  DO  TEMPO.  1.  Esta 
Corte já se manifestou no sentido de que o exame supletivo 
especial,  para  os  menores  de  18  (dezoito)  anos,  deve  ser 
examinado s  (TJPB -  00001925320148152004,  -  Não  possui  -, 
Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j. Em 03-08-2015).

REEXAME  NECESSÁRIO  EM  MANDADO  DE 
SEGURANÇA.  EXAME  SUPLETIVO.  MENOR 
EMANCIPADO.  EXIGÊNCIA  DA  IDADE  MÍNIMA  DE  18 
ANOS  COMO  CONDIÇÃO  PARA  O  CANDIDATO 
PRESTAR  AS  PROVAS.  IMPOSSIBILIDADE. 



PRECEDENTES  DO  STF  E  DESTE  TRIBUNAL. 
INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC E SÚMULA 253 DO STJ. 
NEGATIVA DE SEGUIMENTO. - TJPB: ¿A limitação da idade 
mínima para o aluno se submeter a exame supletivo (18 anos) 
prevista na Lei de Diretrizes da Educação esbarra na garantia 
constitucional de acesso aos níveis mais elevados do ensino, 
segundo a capacidade de cada um (art. 208, V, da CF). Assim, 
considerando  que  o  impetrante  era  menor  de  dezoito  anos 
quando  do  ajuizamento  da  ação,  porém  emancipado  e 
aprovado  em  vestibular,  não  verifico  qualquer  restrição  ao 
mesmo realizar o exame supletivo justamente com o objetivo 
de  receber  o  Certificado  de  Conclusão  do  Ensino  Médio.¿ 
(Apelação/Reexame  Necessário  nº  0001179-89.2014.815.2004, 
Relator: Des. José Aurélio da Cruz, Publicação: 28/04/2015). - 
Recurso ao qual se nega seguimento com arrimo no art. 557 no 
CPC e na Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça. (TJPB - 
00001933820148152004, - Não possui -, Relator DESA MARIA 
DAS NEVES DO EGITO D FERREIRA , j. Em 12-05-2015).

APELAÇÃO  CÍVEL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA. 
MENOR.  APROVAÇÃO  EM  VESTIBULAR  PARA  CURSO 
DE  ENSINO  SUPERIOR.  INSCRIÇÃO  EM  EXAME 
SUPLETIVO  PARA  COMPLETAR  O  ENSINO  MÉDIO. 
NEGATIVA  SOB  O  FUNDAMENTO  DA  MENORIDADE. 
IMPOSSIBILIDADE.  DIREITO  BÁSICO  À  EDUCAÇÃO. 
DIGNIDADE  DA  PESSOA  HUMANA.  INTERPRETAÇÃO 
TELEOLÓGICA DOS ARTS. 205 E 208 DA CARTA MAGNA. 
DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO.  CONCESSÃO  DA 
SEGURANÇA.  PROVIMENTO.  Não  se  mostra  justo  e 
razoável  que,  sob o  fundamento  da  menoridade,  indivíduo 
menor,  aprovado  em  instituição  de  ensino  superior,  seja 
impedido de inscrever-se  em curso  supletivo visando obter 
certificado  de  conclusão  do  ensino  médio.  A  Constituição 
Federal garante o acesso a todos os níveis mais elevados de 
ensino,  de  acordo  com  a  capacidade  individual  de  cada 
estudante, sem distinção de sua faixa etária, nos termos do art. 
208.  (TJPB;  AC  098.2012.000113-0/001;  2ª  Câmara  Cível;  Rel. 
Juiz Convocado Aluizio Bezerra Filho; DJPB 07/06/2013).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE 
FAZER.  EXAME  DE  CONCLUSÃO  DO  ENSINO  MÉDIO. 
MATRÍCULA DE MENOR DE 18  ANOS EM SUPLETIVO. 
EMANCIPAÇÃO  DEVIDAMENTE  COMPROVADA. 
POSSIBILIDADE.  LEI  DE  DIRETRIZES  E  BASES  DA 



EDUCAÇÃO  NACIONAL.  RELEVÂNCIA  DOS 
FUNDAMENTOS.  APROVAÇÃO  EM  CURSO  SUPERIOR. 
PARTICIPAÇÃO DO EXAME SUPLETIVO.  PROVIMENTO 
DO AGRAVO. A negativa de prestação do exame supletivo 
implica,  a  um  só  tempo,  impedir  a  agravante  de  dar 
continuidade  à  sua  formação  intelectual,  ademais  quando 
resta  devidamente  comprovada  a  aprovação  em  vestibular. 
(TJPB;  AI  200.2011.050181-0/001;  4ª  Câmara Cível;  Relª  Juíza 
Convocada Maria das Graças Morais Guedes; 15/05/2012).

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  MANDADO  DE 
SEGURANÇA.  ENEM -  EXAME NACIONAL DO ENSINO 
MÉDIO. APROVAÇÃO. EXAME SUPLETIVO. MATRÍCULA 
VISANDO  AO  FORNECIMENTO  DO  CERTIFICADO  DE 
CONCLUSÃO  DO  ENSINO  MÉDIO.  NEGATIVA.  IDADE 
MÍNIMA  NÃO  ATINGIDA.  IRRELEVÂNCIA.  LIMINAR 
CONCEDIDA  NA  INSTÂNCIA  PRIMEVA.   DIREITO  À 
EDUCAÇÃO. ART. 205 C/C ART. 208, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL.  OBSERVÂNCIA.  LIQUIDEZ  E  CERTEZA. 
EXISTÊNCIA.  SENTENÇA CONCESSIVA. MANUTENÇÃO 
DO  DECISUM.  DESPROVIMENTO.  (TJPB;  AC  0001120-
38.2013.815.2004;  4ª  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des. 
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, DJ 14/05/2014).

Sendo  assim,  considerando  os  valores  em  conflito,  é  mais 
razoável garantir ao recorrido o direito de cursar o ensino superior, do que arriscar a 
perda  da  vaga  por  força  de  uma  formalidade,  que,  a  princípio,  não  parece  se 
harmonizar com a regra disposta no artigo 208, inciso V, da Constituição Federal de 
1988.

Por haver a devolutividade de análise processual na hipótese de 
remessa oficial, tenho não merecer a decisão singular quaisquer reparos, porquanto o 
Juízo a quo bem apreciou a prova coligida, aplicando a legislação pertinente ao caso, 
mantendo-se indene as questões suscitadas e decididas naquela oportunidade.

Diante das razões acima expostas, nego provimento ao Recurso 
Oficial, mantendo incólume a sentença vergastada.

É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba decidiu, por unanimidade, negar provimento ao recurso 
oficial, nos termos do voto do relator.



Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva. 
Participaram  do  julgamento  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva,  o  Exmo.  Juiz 
Convocado Dr.  Ricardo Vital  de  Almeida (com jurisdição  plena para substituir  o 
Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira) e o Exmo. Des. Frederico Martinho 
da Nóbrega Coutinho.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Jacilene Nicolau Faustino 
Gomes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 24 de maio de 2016.

João Pessoa, 30 de maio de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


